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Lista Unitária de Ordenação Final 

 
Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 6 (seis) postos de trabalho de 3,5 

horas/dia, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial, 

para a categoria de assistente operacional, com período definido de 15 de setembro de 2016 até ao dia 23 de 

junho de 2017. 

 

CONTRATO COM A DURAÇÃO DE 3,5 HORAS/DIA 
 
 

Nome do candidato 

Avaliação Curricular - Efeitos de GRADUAÇÃO para 
SELECÇÃO 

AC = (HAB+EP+FP)/3      (2 c.d.) 

1º Maria Odete Ferreira das Neves 18,00 

2º Ana Margarida da Conceição Campos 18,00 

3º Isilda Maria de Oliveira Neto 18,00 

4º Silvia Maria Machado Ferreira 16,67 

5º Maria do Céu Teixeira Gonçalves Fidalgo 16,33 

6º Idalinda Cristina Leal Silva 16,33 

7º Ana Sofia Duarte Freixo 16,33 

8º Alexandra Isabel das Neves Abreu Pinho 16,33 

9º Licínia Lourdes Jesus Branco Brandão 16,00 

10º Maria Eulália dos Santos Leques 16,00 

11º Alexandra Maria Gomes Ferreira 15,67 

12º Graça Maria Domingues Patrão Lopes 15,00 

13º Anabela Nieira Leal 15,00 

14º Joana Teresa Canais Roque Freire 15,00 

15º Leonora de Jesus Pereira 15,00 



2/2 

 

16º Ana Paula da Rocha Pinho Gonçalves 15,00 

17º Ana Maria de Assis Ferreira 14,33 

18º Ana Raquel Dias Morgado Neves 14,33 

19º António Guilhermino Sousa 13,33 

20º Karina Rosa Ribeiro da Silva Monteiro 13,33 

21º Jimena Lorena Burbano González 13,33 

22º Adelaide Almeida Rocha Pereira 13,33 

23º Ana Lúcia Monteiro Azevedo 13,33 

24º Palmira Filomena Costa Ferrão 12,67 

 

 
AC- Avaliação Curricular. 

HAB - Habilitação Académica de Base, ou Curso Equiparado. 

EP - Experiência Profissional. 

FP - Formação Profissional direta ou indiretamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. 

 

Critérios de Desempate: A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação de igualdade de 

valoração e em situação não configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente de a) 

Valoração da Habilitação Académica Base (HAB); b) Valoração da Experiência Profissional (EP); c) Valoração 

da Formação Profissional (FP); d) Candidato de maior idade. 

 

 

 

 

 

 
Aveiro, 07 de setembro de 2016 
 
 
              A Diretora  
                       Helena Libório 


